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Autorizo o processo de contratação direta por Inexigibilidade de Licitação, 

conforme Edital de Processo nº 10/2025 – PMLL. Sendo assim, deve o 
Município de Leoberto Leal outorgar a contratação com a Empresa RONALDO 

GARLINI, conforme as preposições apresentadas pela Inexigibilidade de 

Licitação, observando o descrito na alínea “c”, do inciso III, do artigo 74, da Lei 

Federal n° 14.133/21. 

 

 

Leoberto Leal/SC, 25 fevereiro de 2025. 
 

 

 
 

MAICON SCHEIMANN 

Prefeito Municipal 
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